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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO — MA 

CONTRATO N° 14/2025 - PMSJP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 017/2024 -PMSJP 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DO PARAÍSO, ATRAVÉS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, E A EMPRESA 
LABORATORIO  PRO  RISO LTDA. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA, por intermédio do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Rua do Comercio, s/n, bairro Centro,  Sao Jog()  do 
Paraíso — MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 14.588.101./0001-30, neste ato representada pela 
Secretária Municipal de Saúde, Sra.  Marisa  Elanne Damasceno de Franga, portadora da Cédula 
de Identidade n° 2610972, SSP/PI e do CPF n° 600356123-80, a seguir denominada 
CONTRATANTE, e a empresa LABORATORIO  PRO  RISO LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ n° 06.095.783/0001-10, localizada na Av. Comum 02, s/n, 
bairro Comum,  Cep:  65.580-000, Tutoia - MA, neste ato representada pelo Sr. Jedaias Rodrigues 
Souza, brasileiro, portador do CPF sob n° 246.258.332-7, doravante designada 
CONTRATADA firmam o presente CONTRATO, decorrente da Ata de Registro de Preços 
n° 01-007/2024, vinculado ao Pregão Eletrônico n° 007/2024 — PMSJP - MA, Processo 
Administrativo n° 066/2024 - PMSJP-MA, submetendo-se as partes as disposições constantes 
da Lei Federal n° 14.133/21, e suas alterações posteriores e as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO 
1.1. 0 presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para 
confecção de próteses dentárias, visando atender as necessidades do programa de saúde bucal 
do Município de  Sao Jog()  do Paraíso - MA, de acordo com as especificações e condições 
definidas no Termo de Referencia e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela 
CONTRATADA. 
1.2. Este Contrato vincula-se à Ata de Registro de Preços n° 01-007/2024, PE n° 007/2024, 
Processo Adm. n° 066/2024, realizado pela Prefeitura Municipal de  Sic)  João do Paraíso 
— MA e a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PREÇO 
2.1. 0 valor do presente Contrato e de R$ 164.700,69 (cento e sessenta e quatro mil, 
setecentos reais, e sessenta e nove centavos), em conformidade com a proposta apresentada 
pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ITEM  DESCRIÇÃO UND QUANT. V. UNIT I  V. TOTAL  
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Prótese Dentária Parcial Removível 
Maxilar  (ROACH):  trabalho de 

confecção da moldeira individual, 
contendo estrutura metálica com 

grampos, montagem do rodete de cera, 
montagem dos dentes, ceroplastia, 

acrilização em resina acrílica na cor 
rosa com acabamento e polimento, 

intra-oral em liga de cromo- cobalto, 
dento-muco-suportada ou dento- 
suportada indicada para reabilitar 

pacientes parcialmente desdentados, 
confeccionadas com estrutura metálica 
do referido metal, com dentes artificiais 

de resina acrílica unidos a bases 
confeccionadas em resina acrílica 
termopolimerizável e à estrutura 

metálica. Este produto é obtido a partir 
de modelos de gesso tipo  III,  que 

reproduzem as arcadas e os rebordos 
residuais dos pacientes 

Unidade 262 R$ 290,64 R$ 76.147,68 

Prótese Dentária Parcial Removível 
Mandibular  (ROACH):  trabalho de 

confecção da moldeira individual, 
contendo estrutura metálica com 

grampos, montagem do rodete de cera, 
montagem dos dentes, ceroplastia, 

acrilização em resina acrílica na cor 
rosa com acabamento e polimento, 
intra-oral em liga de cromo-cobalto, 

dento-muco-suportada ou dento- 
2 suportada indicada para reabilitar 

pacientes parcialmente desdentados, 
confeccionadas com estrutura metálica 
do referido metal, com dentes artificiais 

de resina acrílica unidos a bases 
confeccionadas em resina acrílica 
termopolimerizável e à estrutura 

metálica. Este produto é obtido a partir 
de modelos de gesso tipo  III,  que 

reproduzem as arcadas e os rebordos 
residuais dos pacientes. 

Unidade 187 R$ 291,48 R$ 54.506,76 
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Prótese Dentária Total Mandibular: 
Confeccionada caracterizadas, com cor 

da gengiva seguindo escala padrão, 
levando em conta a tonalidade da pele, 

os dentes deverão seguir a 
padronização da cor, tamanho e 

qualidade necessária a uma boa estética 
individualizada não sofrendo alteração 

de cor e forma frente a variações 
3 térmicas e ou pela função mastigatória. 

Estas próteses deverão ser indicadas 
para reabilitar pacientes totalmente 
desdentados e confeccionadas com 
dentes artificiais de resina acrílica, 

unidos a bases individualizadas 
confeccionadas em resina acrílica 

termopolimerizável, obtidas a partir de 
modelos de gesso tipo  III  que reproduz 

os rebordos residuais dos pacientes 

Unidade 75 R$ 223,60 R$ 16.770,00 

Prótese Dentária Total Maxilar: 
Confeccionada caracterizadas, com cor 

da gengiva seguindo escala padrão, 
levando em conta a tonalidade da pele, 

os dentes deverão seguir a 
padronização da cor, tamanho e 

qualidade necessária a uma boa estética 
individualizada não sofrendo alteração 

de cor e forma frente a variações 
4 térmicas e ou pela função mastigatória. 

Estas próteses deverão ser indicadas 
para reabilitar pacientes totalmente 
desdentados e confeccionadas com 
dentes artificiais de resina acrílica, 

unidos a bases individualizadas 
confeccionadas em resina acrílica 

termopolimerizável, obtidas a partir de 
modelos de gesso tipo  III  que reproduz 

os rebordos residuais dos pacientes 

Unidade 75 R$ 230,35 R$ 17.276,25 

VALOR TOTAL 
R$ 

164.700,69 

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçao, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
2.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 
2.3.  Sao  anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 
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2.3.1. 0 Termo de Referencia que embasou a contratação, em especial as clausulas especificas 
quanto a forma de execução do objeto; 
2.3.2. Edital de Licitação; 
2.3.3. A Proposta do Contratado; 
2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
3.1. 0 prazo de vigência da contratação terá inicio na data de 03/01/2025 e encerramento em 
31/12/2025, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e 
fornecimentos  continuos,  poderão ser prorrogáveis por ate 10 anos, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.1.1. 0 prazo de vigência  sera  automaticamente prorrogado, independentemente de 
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas 
as providencias cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
3.1.2. A prorrogação de que trata esse item e condicionada 5 avaliações, por parte do 
Gestor do Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada 
motivadamente, com base no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da 
manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais 
aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2. 0 contratado não tem direito subjetivo A prorrogação contratual. 
3.3. Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 
3.4. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
4.1. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
4.1. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referencia, anexo a este contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.1. 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referencia, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA — DO REAJUSTE 
6.1. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao 
presente termo de contrato. 
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice indice Geral 
de Preços de Mercado - IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano  sera  contado a partir 

dos efeitos financeiros do Ultimo reajuste. 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará ao Contratado a importincia calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
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6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado (s) para reajuste ser6(do), obrigatoriamente, o(s) 
de  fin  itivo (s). 
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES Á LGPD 
7.1. Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a 
Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razão deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa. 
7.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do  art.  6° da LGPD. 
7.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
7.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de  sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do  art.  16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
7.7. 0 CONTRATADO deverá exigir de  sub  operadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
7.8. 0 CONTRATANTE poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados. 
7.9. 0 CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
7.10. Bancos de dados eventualmente formados a partir deste instrumento contratual, 
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD,  
art.  37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, 
em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
7.10.1 — Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
7.11. 0 contrato esta sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1° do  art.  26 da LGPD deverão ser comunicados 
â. autoridade nacional. 

CLÁUSULA OITAVA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
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8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraíso — MA, deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Poder 02— Executivo 

Unidade Orçamentaria 16— Fundo Municipal de Saúde 
Função 10 — Saúde 
Subfunção 301 — Fundo Municipal de Saúde 
Programa 0210 — Gestão em Saúde Básica 
Projeto/Atividade: 2.029 — Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços Terceiros — Pessoa Jurídica 
Saldo de Dotação R$ 

8.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Contrato e Termo de Referencia. 
9.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas. 
9.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado. 
9.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referencia. 
9.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
10.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para 
adoção das medidas cabíveis quanto o descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
9.1.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
9.9. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para 
apuração de descurnprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4°, do  art.  137, da Lei n° 
14.133, de 2021. 
9.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
10.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de 
Referencia, parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
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despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas. 
10.2. Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual 
do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 
10.4. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação. 
10.5. Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior  (art.  137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
10.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos. 
10.8. A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentos relacionados na 
Ordem de Fornecimento/Serviço. 
10.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
especifica, cuja inadimplencia não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 10.11. 
Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
10.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta; 
10.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação  (art.  116); 
10.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116, 
parágrafo único); 
10.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
10.16. Arcar como  Onus  decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no  art.  124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
10.17. Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do CONTRATANTE. 
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10.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
10.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 
por força da execução deste contrato. 
10.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução 
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo 
ou instrumento congênere. 
10.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
11.1. Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se  imp-6e ao 
CONTRATADO o dever de realizar a execução de objeto especifico em um período 
predeterminado, a extinção contratual se  dud  nos seguintes termos: 
11.1.1. Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
ate a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato: 
11.1.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de ulpa do 
CONTRATADO; 

a) ficara ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 

b) poderá a Administração  op tar  pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2. Em se tratando de objeto de natureza continua a extinção se  dud  quando vencido o prazo 
nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 
partes contraentes. 

11.2.1. 0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem  Onus  para o 
CONTRATANTE, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
desde que haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com 
pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
11.2.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

11.3. 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrisasZes nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

- 
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11.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4. 0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizat6rio  (art.  131, caput, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vinculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau  (art.  14, inciso IV, da Lei n° 14.133, 
de 2021). 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamentc da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidOneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

12.2.  Seek  aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei n° 14.133, de 
2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave  (art.  156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

"c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §5°, da Lei n° 
14.133, de 2021). 

d) Multa de: 
• Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
• Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 

atraso injustificado, ate o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado 
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para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referencia, parte integrante a este Contrato. 

e) 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do  art.  137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

f) Compensatória, para as infrações descritas nas alineas "e" a "h" do subitem 12.1, de 
20% a 30% do valor do Contrato. 

g) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e 
do subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE  (art.  156, 59°, da Lei n° 
14.133, de 2021). 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa  (art.  156, 57°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133, de 2021). 
12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, alem da perda desse valor, 
a diferença será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente  
(art.  156, 58°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, 51°, da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159). 
12.10. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, pessoa jurídica sucessora ou empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa  (art.  160, 
da Lei n° 14.133, de 2021). 
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12.11. 0 CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos As sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder 
Executivo Federal.  (Art.  161). 
12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 
12.13. Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, 
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
13.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, 
de 2021 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-do pela disciplina dos  art.  124 e seguintes da Lei 
n° 14.133, de 2021. 
14.2. 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido A prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês  (art.  132 da Lei n° 14.133, de 2021). 
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS 
15.1 — Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — 
e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA SUBCONTRATAÇÃO 
16.1. As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo 
de Referencia, parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1. 0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sitio oficial na  Internet,  em atenção ao  art.  91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e 
ao  art.  8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c  art.  7', 53', inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
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17.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco - MA, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme  art.  92, §,1°, da Lei n° 14.133/21. 

São  Joao  do Paraíso - MA, 03 de janeiro de 2025. 

cke &-L.-ck-%----c- 
CONTRATANTE 

Fundo Municipal de Saúde  
Marisa  Elanne Damasceno de França 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso - MA 

JEDAIAS RODRIGUES 
Assinado de forma digital por 
JEDAIAS RODRIGUES 

SOUZA:24625833272 SOUZA:24625833272 
Dados: 2025.01.03 11:25:22 -0300' 

CONTRATADO 
LABORATORIO  PRO  RISO LTDA  

GNP.).  n° 06.095.783/0001-10 
jedaias Rodrigues Souza 

REPRESENTANTE LEGAL 

TESTEMUNHAS: 

CPF n° 

CPF n°  
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Sistema SIMEC, junto a Secretaria Municipal de Educação do município 
de Santa Luzia do Paruá-MA, o MUNICÍPIO DE SANTA SANTA LUZIA DO 
PARUA/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrito no CNPJ n° 
12.511.093/0001-06, situado ã Avenida  Prof.  João Moraes de Sousa n° 
355, representado neste ato pela pela Sra. SEBASTIANA DE KASSIA 
SANTOS FREITAS, brasileira, casada, Secretaria Municipal de Educação, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 013151602000-7 SSP/MA, 
inscrita no CPF/MF sob n° 009.181.293-38, residente neste Municipio, 
doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 
CUBO ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO - EIRELI, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.9  11.442.471/0001-76, com sede na Rua 10, n° 06, 
Quadra 21, Sala 01 - Novo COHATRAC Bairro Trizidela da Maioba, São 
Jose de Ribamar-MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada por seu representante legal, JOAQUIM QUINTINO DIAS  
JUNIOR,  portador do RG n.° 1198502999 GEJUSPC/MA, CPF/MF n° 
013.396.773-50, decidiram as partes contratantes assinar o priemeiro 
termo aditivo de contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
0 presente Contrato tem por objeto: a Contratação de empresa para 
prestação de serviço de assessoria técnica na elaboração, 
monitoramento e acompanhamento do módulo PAR/FNDE por meio do 
Sistema SIMEC, junto a Secretaria Municipal de Educação do município 
de Santa Luzia do Paruá-MA. 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE  

Ref.:  Processo de Dispensa Física de Licitação de n2  002/2025. 

Objeto: contratação de empresa para a prestação de serviços de 
conserto e troca do motor de ambulância para atender as necessidades 
da secretaria municipal de saúde. 
Vencedor: ORIGINAL NICE COMERCIO DE VEÍCULOS PEÇAS E 
SERVIÇOS  SA,  inscrita no CNPJ de n2  7.173.777/0001-50. 
Valor: R$ 70.000,00 (setenta mil reais). 
PeriodoNigência: até o dia 23/04/2025. 

Afigurando-me que o procedimento de contratação em epígrafe 
encontra-se regularmente desenvolvido e, estando ainda presente o 
interesse da Administração na contratação direta que deu ensejo 
instauração do presente processo. 

De acordo com o parecer jurídico e fundamentos constantes do 
presente nos autos, AUTORIZO com fulcro no  art.  72, VIII da Lei 
14.133/2021, o presente processo de dispensa de licitação. 

od&SSI  
São Domingos do Azeitão - MA, 12 de fevereiro de 2025. 	v..- 

Formalize-se o termo de contrato, empenhe-se e publique-se. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
Lourival Leandro dos Santos Junior  
Prefeito  h  ip6p.V"  

As partes ajustam a prorrogação do prazo de vigência do contrato 
originário por mais 11 (onze) meses a contar da data de assinatura do 
presente instrumento, encerrando-se em 02 de outubro de 2025, 
podendo ser prorrogado por igual período. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

Fica mantido o valor global contratual estimado em R$ 38.500,00 (trinta 
e oito mil e quinhentos reais). 

CLAUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
0 presente termo aditivo tem fundamento no  Art.  57, II, da Lei de 
8.666/93, permanecendo inalterado o contrato originário naquilo em 
que não alterado em razão do aditivo ora celebrado. 
E, por estar justa e contratada, assina o presente Instrumento em duas 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas abaixo 
identificadas para que produza, desde já, todos os seus legais e 
jurídicos efeitos. 

Santa Luzia do Parua-MA, 02 de novembro de 2024. 

SEBASTIANA DE KASSIA SANTOS FREITAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CONTRATANTE 

JOAQUIM QUINTINO DIAS JUN/OR 
CUBO ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO 
PÚBLICA- EIRELI 
CONTRATADA 

Publicado por: WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES 

Código identificador: bfc3bd134b0c474853f33165857a128c 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO 
AZEITA0 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

DISPENSA FÍSICA DE LICITAÇÃO N° 002/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2025  

Publicado por: HUGO RIBEIRO 	OSO 
Código identificador: 0dfcc734a73d8d9ca96ec0b3f82441f6 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  FRANCISCO DO 
MARANHÃO 

PORTARIA  N2 64/2025 - GP  

"DESIGNA SERVIDORA MUNICIPAL PARA EXERCER FUNÇÃO NO POSTO 
AVANÇADO DO DETRAN - MA DE SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO, 
ESTADO DO MARANHÃO E DA OUTRAS PROVIDÊCIAS". 

0 Prefeito Municipal de São Francisco do Maranhão - MA, FRANCISCO 
NETO RODRIGUES DE SOUSA, no uso de suas atribuições legais que 
lhes são conferidas pelo artigo 73, inciso I e IX, da Lei Orgânica 
Municipal além dos dispositivos constantes nos  art.  50, inciso II e  art.  
37, inciso XXI. 
RESOLVE:  
Art.  12 -. Designar a Senhora PALOMA TEIXEIRA BARBOSA portadora do 
RG n2  3.897.121 SSP/PI, inscrita no CPF ng. 067.967.673-22, 
Auxiliar Administrativo, para exercer suas funções no Posto Avançado 
do DETRAN - MA por cooperação técnica entre o Estado do Maranhão 
e a Cidade de de São Francisco do Maranhão - MA.  
Art.  22  - A presente Portaria vigorará a partir de sua publicação.  

Art.  32  - Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Francisco do Maranhão, Estado 
do Maranhão, em 12 de fevereiro de 2025. 

FRANCISCO NETO RODRIGUES DE SOUSA 

PREFEITO MUNICIPAL 

Publicado por: ANTÔNIO CARLOS AUSTRIACO FILHO 
Código identificador: Of8edee69df09098fec0e03f2fe13644 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 



4,3 
 DARIO OFICIAL 

DOS MUNICiPIOS 
SãO LUIS,  QUINTA  * 13 DE  FEVEREIRO  DE 2025 * VOL. 19, Ns? 3541/2025 

ISSN 2763-860X  

RESENHA DE CONTRATO NE' 14/2025/PMSJP 

RESENHA DE CONTRATO 1451 14/2025/PMSJP. PROCESSO N° 
017/2024 - PMSJP. AMPARO LEGAL: Ata de Registro de Preços n° 
01-007/2024-PMSJ-MA, vinculado ao Pregão Eletrônico n° 007/2024-
PMSJP-MA, Processo Administrativo n° 066/2024 - PMSJP-MA, 
submetendo-se as partes as disposições do  art.  92 da Lei n.° 
14.133/2021, PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no 
CNPJ n° 14.588.101./0001-30, e a empresa LABORATORIO  PRO  RISO 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 06.095.783/0001-10. OBJETO DO 
CONTRATO: Contratação de empresa especializada para 
confecção de próteses dentárias, visando atender as necessidades 
do programa de saúde bucal do Município de  Sao Joao  do Paraíso - MA. 
VALOR GLOBAL: R$ 164.700,69 (cento e sessenta e quatro mil, 
setecentos reais, e sessenta e nove centavos). PRAZO DE 
VIGÊNCIA: contados de sua assinatura ate 31/12/2025. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Poder 02 - Executivo/Unidade Orçamentária 16 - 
Fundo Municipal de Saúde/Função 10 - Saúde Subfunção 301 - Fundo 
Municipal de Saúde/Programa 0210 - Gestão em Saúde Básica 
/Projeto/Atividade: 2.029 - Manutenção do Fundo Municipal de 
Saúde/Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros - 
Pessoa Jurídica.  Marisa  Elanne Damasceno de França. Secretária 
Municipal da Secretaria de Saúde.  Sao  João do Paraíso - MA, 03 de 
janeiro de 2025. 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: 582e6c4b1e1523af4384Ibb83929dba2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DOS PATOS 

PACTO PARA PRESTAÇÃO E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE  
Ng  04/2025 

PACTO PARA PRESTAÇÃO E EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE N° 04/2025 

TERMO DE PACTUAÇÃO QUE ENTRE Si CELEBRAM 0 MUNICÍPIO 
DE  SAO  JOÃO DOS PATOS POR INTERMÉDIO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE E 0 INSTITUTO VIVER - IVIVER, PARA A 
GESTÃO E APOIO NA OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE 
AÇÕES DE PROMOÇÃO À SAÚDE. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, por intermédio do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, pessoa jurídica de direito público 
interno, CNPJ sob o n° 31.342.177/0001-08, sediado na Rua 
Transbrasiliana, 375 - Bairro:  Sao  Raimundo, neste ato representado 
pelo Secretário Municipal de Saúde o Sr. KAIRO COELHO DE SOUSA 
CORREA, brasileiro, portaria de nomeação n° 209/2021, residente e 
domiciliado nesta cidade e por outro lado, o INSTITUTO VIVER - 
IVIVER, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 
21.851.634/0001-28, nesta capital, doravante denominada Organização 
da Sociedade Civil/Entidade neste ato representado pela sua Diretora 

Executiva, a Sra.  JENNIFER  ANDRESSA ABREU PINHEIRO, resolvem 
celebrar o presente Termo de Pactuação SUS para a prestação e 
execução de serviços de saúde, obedecidas as disposições da 
Constituição Federal e da Lei Complementar Lei Complementar N° 187, 
de 16 de dezembro de 2021 (Dispõe sobre a certificação das entidades 
beneficentes de assistência social), que se regerá pelas cláusulas e 

condições a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

0 presente termo de pactuação tem por objeto definir a inserção do 
INSTITUTO VIVER - IVIVER, no Sistema Único de Saúde de forma não 
onerosa para o Município, por meio da gestão e apoio na 
operacionalização e execução das ações de promoção à saúde 
destinadas à população de São João dos Patos, no Estado do Maranhão, 
desenvolvendo campanhas de conscientização e prevenção à saúde 
nas comunidades e escolas, por meio dos seguintes projetos: 

ACCIES A SEREM 
DESENVOLVIDA 

OBJE11V0  PERIOD()  DE 
ExecuçÃo 

Março 
Combate ao cAncer de colo de 
titer°  

Promover ações de sensibilização com foco na luta pela „ode da  ,,,,,, MAR/2025  

Abril 
Dia  International  do Esporte 
pela Promoção da  Searle  

Realizar atividades que mobilizem a população para a 
oratica de exerticio fisico 
• 

ABRIL/2025 

(Maio Amarelol 
Dia Mundial do Tránsito e 

Cortesia ao volante 

Efetivar ações de alertar sobre o comportamento e atitudes 
seguras no trânsito, informando sobre as principais ações 
preventivas que garantam uma boa mobilidade para 

pedestres, ciclistas. motocidistas e motoristas. 

 MAIO/2025 

punho 
Campanha contra a Dengue 

Incentivara promoção de ações de educação em saúde e 
atualizar conhecimentos sobre as técnicas educativas eu 
combate a dengue 

IUNHO/2025 

(julho Amarelo). 
Dia Mundial de Lute contra as 
Hepatites Virais epatites Virai 

 

Promover ações e medidas voltadas ao combate contra 
Hs.  

IULHO/2025  

(Agosto Dourado) 
Ws de incentivo a 
amamentação 

Promover ações voltadas .S conscientização e orientação da 
Importância  au  Amamentação. AG0I2025 

(Setembro Amarelo) Promover ações, meios, formas, medidas preventivas e 
cautelares na prevenção contra o Suicídio.  SET/2025 

(Outubro Rosa) 
Dia Mundial do Combate ao 
Câncer de Mama 

SensibRizar e conscientizar as pessoas sobre a importância 
da prevenção do câncer de Mama, 

0UT/2025 

(Novembro Azul). 
Dia Nacional de Combate ao 
Câncer 

Promover ações e orientações de conscientização sobre a 
Saúde do Homem e no combate ao Câncer de Próstata. 

NOV/2025 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As partes ratificam que as atividades 
desenvolvidas pela entidade são complementares à obrigação do ente 
público municipal na assistência à saúde, ficando desde já estipulado 
que o presente termo não poderá servir como fundamento para que o 
Município se exima de suas obrigações constitucionais de garantir 
assistência e promoção de saúde à população. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Para o desenvolvimento dos projetos e ações 
oferecidos, serão considerados como gratuidade alem das atividades 
realizadas, os custos e despesas diretas e indiretas inerentes aos 
objetivos, tais como, honorários  medicos,  consultas, salários e 
encargos, benefícios a funcionários, manutenção e infraestrutura, 
depreciação,  Ague,  energia elétrica e serviços de concessionárias em 
geral, uso de materiais de uso e consumo, bem como,  areas  deÂpoio 
visando o conforto e segurança dos participantes, no quSlige a 
conservação, limpeza, segurança, recepção e administratr  

CLÁUSULA SEGUNDA. DAS OBRIGAÇÕES 

I. I - À Administração Pública Municipal compete:  
.e. 

a. Mapear, indicar e mobilizar locais estratégicos paraq.qalizaç'áo 
das ações e projetos de promoção à saúde a serem executas 
de acordo com o cronograma previsto no Plano de Trabalho; 

b. Estabelecer diretrizes para a organização e operacionalização 
do referenciamento da demanda das ações e projetos de 
promoção à saúde gratuita aos usuários; 

c. Realizar acompanhamento, monitoramento, avaliação e 
controle das ações desenvolvidas; 

d. Atestar anualmente os resultados obtidos; 
e. Respeitar as limitações técnicas, operacionais, financeiras e 

estruturais da Entidade, garantindo que o alcance de usuários 
observe tais limitações. 

11.1 - À Organização da Sociedade Civil/Entidade compete: 

a. Atuar de forma complementar, sem ônus para o poder público 
municipal e/ou usuário, na gestão e apoio na operacionalização 
e execução das ações de promoção a saúde à população de 
São João dos Patos desenvolvendo campanhas de 
conscientização e prevenção a saúde nas comunidades e 
escolas. 

b. Enviar a Secretaria Municipal de Saúde em intervalos 
adequados os relatórios das ações e projetos realizados pela 
Instituição; 

c. Assumir integral responsabilidade pela execução das ações e 
projetos de promoção à saúde a serem desenvolvidos pela 
Instituição, inclusive no que diz respeito aos custos de 
manutenção, pessoal, materiais, e todos os demais necessários 

assistência aos usuários assistidos; 
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DIÁRIO OFICIAL DA LLNIÃO- Seção 3 

PREGÃO ELETRÔNICO Na 7/2025 - SRP 

Processo Administrativo na 060202/2025. A Prefeitura Municipal de Joselândia 
- MA, através de seu Pregoeiro, torna público para conhecimento dos interessados que 
está realizando licitação na modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor 

Preço por item, para REGISTRO DE PREÇOS, objetivando a Contratação de empresa para o 
futuro e eventual fornecimento de  gas  de cozinha para atender as necessidades das 
Secretarias Municipais, em conformidade com o Termo de Referência disposto no Anexo I 
do edital, o qual  sera  processado e julgado em conformidade com a Lei na 14.133/2021, de 

01 de abril de 2021, Decreto Municipal e demais legislações aplicáveis e as condições do 

Edital à realizar-se as 14:00 horas do dia 27 de fevereiro de 2025. 

PREGÃO ELETRÔNICO N9  8/2025 - SRP 

Processo Administrativo ri9  060203/2025. A Prefeitura Municipal de Joselandia 
- MA, através de seu Pregoeiro, torna público para conhecimento dos interessados que 
esta realitando licitação na modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor 
Preço Global, para REGISTRO DE PREÇOS, objetivando a Contratação de empresa para a 

futura e eventual prestação de serviços de lavagem de veículos para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração, em conformidade com o Termo de 
Referência disposto  so  Anexo I do edital, o qual  sera  processado e julgado  ern  
conformidade com a Lei na 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal e 
demais legislações aplicáveis e as condições do Edital à realizar-se as 10:00 horas do dia 28 
de fevereiro de 2025. 

PREGÃO ELETRÔNICO 142 9/2025 - SRP 

Processo Administrativo n° 060204/2025. A Prefeitura Municipal de Joselandia 
- MA, através de seu Pregoeiro, torna público para conhecimento dos interessados que 
está realizando licitação na modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor 

Preço Global, para REGISTRO DE PREÇOS, objetivando a Contratação de empresa para a 
futura e eventual prestação de serviços de lavagem de veiculos para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com o Termo de 
Referência disposto no Anexo I do edital, o qual  sera  processado e julgado em 
conformidade com a Lei nt 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal e 

demais legislações aplicáveis e as condições do Edital ,5 realizar-se as 14:00 horas do dia 28 
de fevereiro de 2025. 

DEMAIS INEORMAÇOES: As sessões publicas de julgamento serão realizadas 
eletronicamente 	no 	Portal 	de 	Compras 	do 	Município 	no 	site  
www.comprasjoselandiama.com.br  no dia e horário marcados. 0 edital esta disponível para 
todos os interessados no Portal de Transparência do Municipio no endereço eletrônico: 

https://www.joselandia.ma.gov.br/portal/index.php/transparencia,  no Portal Nacional de 
Contratações Públicas • PNCP através do endereço: https://www.gov,br/pncp/pt-br, Portal 

de Compras do Município no  site  www.comprasjoselandiama.com.br  e também poderá ser 
obtido na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL,  localizada no Prédio da 
Prefeitura Municipal a Praça do Mercado, s/n, centro, CEP: 65.755-000, Joselandia- MA, de 
20  a 60, das 08:00 as 12:00 horas, podendo ainda ser solicitado através do  Email:  
colprnjoselandia@gmailcom.  Esclarecimento adicional no mesmo endereço e  e-mail  
citados e provisoriamente no número +55 99 99174 2755. 

Joselandia/MA, 13 de fevereiro de 2025. 
ELCILENE ALMEIDA LIMA 

Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRENCIA ELETRÔNICA  Ng  1/2025 

Processo Administrativo na 060205/2025. 
A Prefeitura Municipal de Joselandia - MA, através de seu Agente de 

Contratação, torna público para conhecimento dos interessados que esta realizando 
licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor 
GLOBAL, objetivando a Contratação de empresa para a prestação de serviços de rogo 
manual no Município, em conformidade com o edital, o qual  sera  processado e julgado 
em conformidade com a Lei na 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Decreto 
Municipal e demais legislações aplicáveis e as condições do Edital a realizar-se as 10:00 
horas do dia 28 de fevereiro de 2025. A sessão publica de julgamento  sera  realizada 

eletronicamente 	no 	Portal 	de 	Compras 	do 	Município 	no 	site  

www.comprasjoselandiama.com.br  no dia e horário marcados. 0 edital esta disponível 
para todos os interessados no Portal de Transparência do Municipio no endereço 
eletrônico: https://www.joselandia.ma.gov.br/portal/index.php/transparencia,  no Portal 
Nacional de Contratações Públicas - PNCP através do endereço: 
https://www.gov.br/pncp/ptbr  no Portal de Compras do Município no  site  
www.comprasjoselandiama.com.br  e também podera ser obtido na sala da Comissão 
Permanente de Contratação, localizada no Prédio da Prefeitura Municipal á Praça do 

Mercado, s/n, centro, CEP: 65.755-000. Joselandia- MA, de 70  a 64, das 08:00 as 12:00 
horas, podendo ainda ser solicitado através do  E-mail:  cpIpmjoselandia@grnail.cont.  
Esclarecimento adicional no mesmo endereço e  e-mail  citados e provisoriamente no 
número  +SS  99 99174 2755. 

AVISO DE LICITAÇÃO. CHAMADA PUBLICA Na 001/2025. Processo 
Administrativo n9  060206/2025. A Prefeitura Municipal de Joselandia • MA, através da 
sua Comissão Permanente de Licitação -  CPL  torna público para conhecimento dos 
interessados que esta realizando Chamada Pública, com Prioridade para Seleção, 
objetivando a aquisição de gêneros alimentícios diversos da Agricultura Familiar para a 
composição de merenda escolar, em conformidade com as resoluções CD/FNDE 
038/2009 e 025/2012 para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Educação, o qual  sera  processado e julgado em conformidade com a Lei Federal n.a 

8.666/93 e alterações posteriores, e as condições do Edital à realizar-se as 10:00 horas 
do dia 14 de março de 2025. A sessão pública de julgamento  sera  realizada nas 
dependências da Secretaria Municipal de Administração, na sala da Comissão 

Permanente de Licitação -  CPL,  situada a Praça do Mercado, s/n, Centro, CEP 65.755-
000, Joselandia - MA, no dia. hora e local citados, em que serão recebidos os 
envelopes de habilitação e proposta de preços. O edital esta disponfvel para todos os 
interessados no  site  da Prefeitura Municipal em sua  home  no endereço no Portal de 
Transparência 	do 	Municfpio 	no 	endereço 	eletreonico: 
https://www.joselandia.ma.gov.br/portal/index.php/transparencia  e também poderá ser 
consultado e obtido na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL,  localizada no 
Prédio da Prefeitura Municipal h Praça do Mercado, s/n, centro, CEP: 65.755-000, 
Joselandia- MA, de 24 a 6i, das 08:00 as 12-00 horas, podendo ainda ser solicitado 
através do  E-mail:  cpIpmjoselandia@gmail.com.  Esclarecimento adicional no mesmo 
endereço e  e-mail  citados e provisoriamente no número +55 99 8430-0245. 

pMSJP 

Ng  32, sexta-feira, 14 de fgEttiktl)t.t25 

N° 	_ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTORtIbRiCAY 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N2 1/2025 

A Prefeitura Municipal de Montes Altos (MA) toma público para conhecimento dos 
interessados, a realização de procedimento de licitação na modalidade CONCORRÊNCIA Na 001/2025, 
do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que tem corno objeto: Contratação de empresa especializada em 
execução de serviços de engenharia para a execução da Construção de Creche e Escola de Educação 
Infantil. no Municipio De Montes Altos/MA, - f-NDE - CRECHE TIPO 1 de acordo com termo de 
Compromisso No 957734/2024/FNDE/CADA conforme especificações constantes no Edital e seus 
anexos. ABERTURA DA SESSÃO: 09h0Omin (nove horas) do dia 28 de fevereiro de 2025. ENDEREÇO 
ELETRÔNICO: www.licitamontesaltosma.com.br. O Edital e seus anexos estão à disposição dos 
interessados no  site  www.montesaltos.ma.gov.br, www.gov.br/pncp  ou www.licitamontesaltosma. 
com.br. E sede da Prefeitura Municipal de  Monies  Altos (MA), onde poderão ser consultados 
gratuitamente ou obtidos mediante o pagamento no valor de RS 25,00 (vinte cinco reais) através de 
Documento de Arrecadação Municipal • DAM, em dias úteis, no horário das 08h as 12h. 

Montes Altos- MA, 11 de fevereiro de 2025. 
RAIMUNDA MARILENE CRUZ DA SILVA 

Secretária Municipal de Educação e Desenvolvimento Humana 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPEMAS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Espécie: Oitavo Termo Aditivo ao Contrato n° 065/2021, REFERENTE A TOMADA DE PREÇO  Ng'  
003/2021, Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, com a sede na Avenida 
Antônio Ribeiro, na 325, Centro - Pirapemas, Estado do  Maranhao,  CEP. 65.460-000, inscrita no 
CNPJ n.° 07.623.366/0001-66, Contratada: J. R. CONSTRUÇÕES LTDA - ME, situada na Estrada 
de Viana, n.0  15-A, Alto  Sao  Francisco, CEP: 65.350-000 - Vitória do Mearim - MA, inscrita no 
CNPJ sob o no 19.117.372/0001-20, Objeto: Prorrogação do prazo de vigência referente ao 
Contrato de n9 065/2021, cujo objeto versa sobre a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUTAR SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO MUNICÍPIO DE PIRAPEMAS/MA, conforme 
CONTRATO DE REPASSE  WI  887444/2019/MTUR/CAIXA, tudo de conformidade com as normas 
estabelecida na Tomada de  Preps  n.° 003/2021, que passam a integrar este instrumento, 
independentemente de transcrição. Vigência: 150 (cento e cinquenta) dias, inicio em inicio em 
21/09/2024 e término em 18/02/2025, Data de Assinatura: 13/09/2024. Assinam: Pela 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Sr. Antônio Jose dos Santos Rodrigues, RG.: 
024523832003-1 SSP/MA, CPF n2. )00(.761 .653-XX - Secretario Municipal de Infraestrutura. 
Pela J. R. CONSTRUÇÕES LTDA - ME: Sr. Jose Domingos da Silva, portador do RG ng 57675995 
SSP/MA, CPF n2. XXX.818.6r33-XX Sócio Administrador. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Espécie: Nono Termo Aditivo ao Contrato n2 065/2021, REFERENTE A TOMADA DE PREÇO 
Na 003/2021, Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, com a sede na 
Avenida Antônio Ribeiro,  rig  325, Centro - Pirapemas, Estado do Maranhão, CER 65.460-
000, inscrita no CNPJ n.2 07.623.366/0001-66, Contratada: J. R. CONSTRUÇÕES LTDA - ME, 
situada na Estrada de Viana, n.9 15-A, Alto São Francisco, CEP: 65.350-000 - Vitoria do 
Mearim - MA, inscrita no CNPJ sob o n2 19.117.372/0001-20, Objeto: Prorrogação do prazo 
de vigência referente ao Contrato de n2  065/2021, cujo objeto versa sobre a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SFRVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO 
MUNICÍPIO DE PIRAPEMAS/MA, conforme CONTRATO DE REPASSE N2 
887444/2019/MTUR/CAIXA, tudo de conformidade com as normas estabelecida na Tomada 
de Preços mm.9 003/2021, que passam a integrar este instrumento, independentemente de 
transcrição. Vigência: 128 (cento e vinte e oito) dias, inicio em inicio em 19/02/2025 e 
termino em 27/06/2025, Data de Assinatura: 10/02/2025. Assinam: Pela Secretaria 
Municipal de Infraestrutura. Sr. Antonio Jose dos Santos Rodrigues, RG.: 024523832003-1 
SSP/MA, CPF n9. XXX.761 .653-XX - Secretário Municipal de Infraestrutura. Pela J. R. 
CONSTRUÇÕES LTDA - ME: Sr. Jose Domingos da Silva, portador do RG na 57675995 
SSP/MA,  CI*  n2. XXX.818.683-XX - Sócio Administrador. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

EXTRATO DE CONTRATO 

RESENHA DE CONTRATO N° 14/2025/PMSJP 
PROCESSO N9 017/2024 - PMSJP. AMPARO LEGAL: Ata de Registro de Preços na 01-007/2024-

PMSJ-MA, vinculado ao Pregão Eletránico n° 007/2024 -PMSIP MA, Processo Administrativo n9  

066/2024 - PMSJP-MA, submetendo-se as partes as disposições do  art.  92 da Lei n.9 

14.133/2021, PARTES. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ no 14.588.101./0001-30, e 
a empresa IABORATORIO  PRO  RISO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o ng 06.095.783/0001 10. 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada para confecção de próteses 

dentárias, visando atender as necessidades do programa de saúde bucal do Municipio de  Sao 

Joao  do Paraiso - MA. VALOR GLOBAL: R$ 164./00,69 (cento e sesserita e quatro mil, setecentos 
reais, e sessenta e nove centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: contados de sua assinatura ate 

31/12/2025. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Poder 02 - Executivo/Unidade Orçamentária 16- Fundo 

Municipal de Saúde/Função 10 - Saúde Subfunção 301 - Fundo Municipal de Saúde/Programa 
0210 - Gestão em Saúde Básica /Projeto/Atividade: 2.029 - Manutenção do Fundo Municipal de 
Saúde/Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 2/2025 - SECDH 

Prefeitura Municipal de Sitio Novo - MA, UASG: 980929 por meio da 
Secretaria Municipal de Cultura e Desenvolvimento Humano -  SLUM,  por intermédio 
da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Av. Leonardo de Almeida  sin  
Centro, Sitio Novo - MA, licitação na MODALIDADE: Pregao Eletrônico.  TWO:  Menor 
Preço Global. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA1.17ADA PARA PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE PROMOÇÃO F REALIZAÇÃO DO CARNAVAL 2025 DE SITIO NOVO/MA. 
CÓDIGO UASG: 980929. BASE LEGAL: lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, da 
Lei Complementar ne 121/2006 e das exig4ncias estabelecidas  nester  Fditol. DATA rir 
ABERTURA, 25 de Fevereiro de 2025 - as 08:30 hs (oito horas e trinta minutos), horário 
de  Brasilia  -  OF.  0 Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos no endereço 
eletrônico https://bnc.org.br/ - Portal Bolsa Nacional de Compras (BNC), 
http://sitionovo.ma.gov.br  , no Mural de Licitações - TCE - MA, podendo ainda ser 
obtido per meio de solicitação no  e-mail  licitacoespmsn_ma@outlook.com  e, por fim, 
consultado, lido e obtido em sua versão impressa mediante o recolhimento de R$: 
50,00 (cinquenta reais) através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), na 
sede da Comissão Permanente de Contratações, com endereço na sede da Prefeitura 
Municipal de Sitio Novo (MA) sito na An. Leonardo de Almeida s/n, Centro, nos dias 
úteis, no horário das 08:00 horas as 12:00 horas. 

ISSN 1677-7069 

Joselandia/MA, 13 de fevereiro de 2025. 
EVANDRO AMADOR RODRIGUES 

Agente de Contratação 

(V) :.' wssw.in.eover/autentic,rtarie.hirnt pelo códieo 05302025021400420 
ste nocurnento  dove  ser verifitado no endereço eletiOni:c 

Ittreir  

Sitio Novo/MA, 12 de Fevereiro de 2025. 
FERNANDA DINIZ DA SILVA 

Secretaria Municipal de Cultura e Desenvolvimento Humano 

Do:Jmento owletlo dig,talmente conforme  sin  n,  2200-2 es 24/M2001.  CP  
eon  institui a inlraestratora de Chaves Publicas Brasileira • !C.-Brasil 
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